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Largo.

Req: 26/2024
» « e;: “595

.«4 «bsl-“xml“
REQUERIMENTO

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado PEDIDO
DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo desse município solicitando A INSTALAÇÃO
DE PLACAS ORIENTATIVAS DE PROIªDO JOGAR LIXO E ENTULHO, NA

ESTRADA DO GALARDAI localizada no Bairro Cercadinho, nesse município.

JUSTIFICATIVA

Este pedido se faz necessário, tendo em vista que alguns locais da Estrada
citada acima estão sendo usados para descarte irregular de lixos, causando a

contaminação para o meio ambiente, tornando esses locais, pontos de proliferação de
insetos e animais peçonhentos, colocando em risco os transeuntes que por ali

transitam.

Portanto, destaca-se a importância desse pedido, para orientar e conscientizara
população sobre a correta destinação do lixo e preservação ambiental da região.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 26 de fevereiro de 2024.
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